
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNtRAÍoÚ,/b2023

CoNTRATO DE AOUTSTçÂO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL 0E RIACHUELO, pessoa luridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"
1 3.1 28.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,
representada neste ato pelo seu PÍefeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N' 266.438.715-49 e do

RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por oufo lado o Sr. Cidivan dos Santos Oliveira, residente no Projeto de Assentamento -

lllário Lago S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n." 008.130.745-41. DAP Física

SW00081 30745410212210335 doravante denominado (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas disposiÇões da

Lei n" 11.947/2009. e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 00112023, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contÍataÉo a aquisiÉo de gêneÍos alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor tamiliar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação EscolarPNAE-Ano Letjvo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública

n"001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcriçã0.

CLÁUSULA SEGUI{OA

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CoNTRATADo será de ate R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua pÍodução, conforme a legasleçâo do Programa Nacionalde Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA OUARTA

Pelo fornecimento dos gêneÍos alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da AgrjcultuÍa Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valoÍ total de R$ 18.053,80 (dezoito mil

cinquenta e tÍês reais e oitênta cêntavos).

a) O recebimento das mercâdorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsávelpela alimentaçâo no localde entrega, consoante ânexo deste ContÍato.

b) O preÇo de aquisiÇão é o pÍeÇo pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como @m os enÉrgos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciáÍios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes

decorrentes do presente contrato.

c)A administíação não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de Educação do L4unicipio de Riachuelo/Se.
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ITEM DESCRTÇÃO CRECHE INF, FUND. EJA INTEG AEE QUILOM,

Preço

Unitário
(divulga

do na

chamad

â

püblica)

Preço Íotal

Abóbora de
leite, de 1"
qualidade,

com prazo de
validade de
07 a 30 dias

sob
refrigeraÇào

0 0 149 0 0 0 0 '149 4,79 713,71

0 0 1057 0 0 5,53 5.845,21

Banana de 1'
qualidade,

com prazo de
validade de
05 dias sob

ÍefrigeraÇâ0,

com

coloração
própria, livre

de danos

mecânicos,
Íisiológicos,

de pragas e

doenças,

isenta de

substâncias

nocivas à
saúde.

KG 0 0

KG 150 0 0 0 0 0 0 150 4,82 723,00

tt

4

6

Batata doce
Íosada,

apresentando
boa

qualidade,co

mpacta e

Íirme. sem
lesôes de

origem fisica

e mecânica
(Íachaduras e

cortes),

tamanho

uniforme,

devendo ser
graúda.atata

doce rosada,

apresêntando
boa

qualidade,

compacta e
firme. sem

UND TOTAL

'1057



lesÕes de
origem fisica

e mecânica
(rachaduras e

cortes),

tamanho

uniÍorme,
devendo ser

graúda.

0 2,23 160,56

Coentro cor
hortaliÇa

classificâdo

como verdura

cor verde

fresco

aspecto e

sabor próprio,

isenta de

sinais de
apodreciment

o. sujidades e
materiais

terrosos

MO

LHO
0 14 0 0 58 0

10 50 2,15 107,50

Couve folha
de

l"qualidade
com folhas

integras livres

de fungos,

transportadas
com sacos
plásticos

transparentes
de pÍimeiro

us0

0 0 0 40 0 0

5,54 182,820 0 0 0 014

Espiga de
milho verde.
in natura, a
granel, com
validâde de

atê 3 meses

sob

refrigeração e
deTa30dias

em

tempêratura

ambiente.

kg 20

8,145,00

^

600 0 0 0 90 0 5,6115 kg

w
ESTADO DE SE,RGIPE

PREFEITI.IRA Mt]NICIPAL DE RIACHUELO

11

12

72

1500

MO

LHO

13

8'10

Goiaba
vermelha de
primeira, com

aspecto, cor,

cheiro e sabor
próprio, com
polpas firmes

e intactas.

tamanho e
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CLÁUSULA QUIilTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conlâ das seguintes dotações oÍçamentárias

UNIOADE ORçAMENTÁRIA 2 r14 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 . PROGRAMA NACIONAL DE ALII\4ENTAÇAO ESCOLAR-ENSINO
FUNDAI.,tENTAL

coloraÇão

uniformes,
devendo ser

bêm

desenvolvidas

e maduras.
lsentas de

enfermidades.

material

lenoso,

umidade

externa

anormal,

suiidades,
paÍasitas e
larvas, sem

danos fÍsicos
e mecânicos

oriundo de
manuseio e
transporte

17

Macaxêira
embâlâda á

vácuo.Embala
gem:sacos

plásticos

lacrados e
rotulados de

acordo com a
atual

legislação

brasileira para
produtos

congelados.

kg 0 0 0 0 20 200 '1.084,00

Pimentão
verde de 1â

qualidade

com prazo de
validade de
até 3 meses

sob
refrigeraçâo

de7 a30
dias em

temperatura
ambiente.

kg 0 120 ID 0 0 0 14 150 5,48 822,00

Valor Total do ContÍato (dezoito mil cinquenta e três rêais e oitênla centavos) R$18.053,80

180 0 5,42
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FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

UNIDADE ORÇAMENTARIA 21,14 . SECRETARIA I\,,IUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEfuIED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-pRE ESaOú

cLASSTFTCAÇÀO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . I/ATERIAt DE CONSUfuIO

FONTE DE

RECURSO

'15000000

15520000

17040000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA i/UNICIPAL DA EDUCAÇÃO§EI,,,IED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIM ESCOLAR-EJA

cLASStFTCAçAO EC0NOMtCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUIUO

15000000

15520000

17040000

PROJETO/ATIVIOADE 2074 - ALil\4ENrAÇÀO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçÃ0 ECONOMTCA 3390,30,OO.OO - I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

uNt0ADE 0RÇAMENTÂRtA 2'114 - SECRETARTA r/UNtCtPAL DA EDUCAÇAO-SEi/ED

PROJETO/ATIVIDAOE 2075 . ALIi/ENIAÇÃO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

cLASStFTCAÇÃ0 ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . IÚATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJEÍO/ATIVIDADE 2076 - ALn/ENTAÇÃo ESCoLAR-QUtLo[rBoLA

cLASSTFTCAçÀO EC0N0MTCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUI/O

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED



cLASSTFTCAçÃ0 ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - MAIERIAL DE CONSUMO

15000000

15520000

'17040000

FONTE DE

RECURSO

CLÁUSULA SEXÍA

0 CoNTRATANTE, apos ÍecebeÍ os documentos descÍitos na Cláusula ouarta, alínea'a", e após a tramitaçâo do
processo para instruçâo e liquidaÉo, efetuará o seu pagamento no valor corÍespondente às entregas do mês
anterior

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâo de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da ResoluÇão do FNDE

que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para AlimentaÇão Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçáo.

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabiiidade do CONTRATADo o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scalização.

CtÀUSULA DÉCIMA

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobÍada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT"INICIPAL DE RIACHUELO

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobÍe os interesses parti@lares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respêitando os

direitos do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execuçâo do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restaÍ caracterizada culpa do CONTRqTADO,

deverá respeitar o equilibrio êconômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraÉo Íespectiva ou a

rndenizaçáo por despesas já realrzadas.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA PRIMEIRA

tr



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A fiscâlização do presenle contÍato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo
contratânte ou pela legislaçâo.

CLÀUSULA DÉcIMA TERcEIRA

Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efetivaÉo, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifcação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes,

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei

cLÁUSULA DÊcIilA sÉTIilIA
O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Ouarta) ou até 31 dê dezembro de 2023.

CLÁUSULA DECIMA OIÍAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo pâra dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

Presença de duas testemunhas

RlACHUElflde março de 2023

PETERSON DA

PREFEITO

ARAÚJO

CONTRA

CIPAT

TE

| úr/,2r-- Á -/)a4:- l- 4z -;*
CIDIVAN DOS SANTOS OLIVEIRA

CONTRATADO
TESTEIlIUNHAS:

1

2

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no00112023, pela Lei no 8.666/1993e pela Lei n"
11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉcII,lA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condiçôes essenciais.

cLÁUSULA DÉcIiiA oUINTA
As comunicações com origem neste contrato deveÍâo ser Íormais e expressas, por meio de cârta, que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA


